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im~ DIÁRIO OFICIAL w DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

10: AEDDC44BED454 

ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO 
AV. JAIME SOARES, 420- CENTRO-CEP: 64495-000 
CNPJ: 41.522.343/0001-01 

TRATO DO SEGU 'D0 11:RMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRA TO N' OI l/20llll'MJM/l'I. 
OI PEN A D LICITAÇÃO N'. 002120?..3- PMJM/PI. 

PROCESSO ADMINISTRA nvo N". 00.01 3/2023 - PMJM/PI. 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para serviços de inMalação, suporte 1écnico e 
11.lMUtcoção do l tema de Conw.bilidadc Pública. Pessoal. Folha de Pagamento. Arrecadação 
T ri bútillia e Protocolo. 
CONTRATA E: Preíeitura Munici~I de JanJim do Mulatcw!'MJM/PI. 
CNPJ: 4l.522J43mll -OI 
CONTRATADO: A.O.S OFTWARE LTDA. 
CNPJ: 10.368.9 MIOOl-33. 
UPORTE LEGAL: An. 65, Inciso ll d. da Lei Federal n' 8.666'93. An. 51, Inciso 11 da Lci Federal 

n' 8.666'93/D ISPENSA DE LICITAÇÃO '001/2023 - Lci Feoeral n" 8.666193 - Lei Complemeniar 
n' 123/2006. Contrato Inicial a" 0l3no23/PMJMJPJ. 
Fome de Recur.m: FPM, ICMS, REC RSOS PROPRIOS. Na1ureza de Des~a: 33.90.39 - Dotaç-;Jo 
Orç.amentária: ()4.1 22.0005.2015.0000 - Projeto Atividade: 201 5 Fonte: 500. 
Valor Mensal Adítívado: RS 1.000.00 (Hum Mil Re.aí;). 
Valor Mensal do Con11ato: R 4.000,00 (Quatro Mi l Reai;). 
VIGÊNCIA: 31/12/2024 - 31/12/2025 • 12 (meses) meses da data da A inatura. 
Data A· inatura: 31/12/2024 . 
. IG AT ÁRJO ; Contrumme: Prefeitura Municipal de Jardim do lulJIO: Dejair Lima de ousa. 
Contratado: A.O.S OFTW ARE TDA.: Ann.ltroag de Oth·eir.1 Silva. 
Janlim do Mulato (PI), J Ide dezembro de 2024. 
Publique-se. 
Dejair Li ma de Sous.a 
Prefeito Municipal/PMJ 1/PI. 

ID: 934O42F03BBC4 

ESTADO 00 PIA Í 
PREfEIT RAM UNICIPAL DE JARDltDOM LATO-PI . , 
A,rnida Jaíme Soarn, ◄20 - m,no - EP: 644~5-000 - Jardlm do M•II IO - P,aou 
CN PJ : 4J .522.34ll0001-01 

De<,n,to n' O 13/2025 - GABINETE DO PREFEITO 

Dlsp& sobre a nomNrlo dt 111ai/Jros do Constl/10 
T11t,lar dt Jardim do Mulato - Pia11/ para lllllnda10 
de 04/02'2015 1 09/01/1028, dó ootras provldindo.s. 

O Prefoilo Municipal de Jardim do Muta10 - Pioui, DEJAIR 1,1 1 OE O SA, no uso de 
S\l., a1ribuiçi'les que lhe silo cóllferidas pela Leí OíJ!Õniea do Munícipio, obscrvondo o d,~to na 
Lei Federal 8.06911990 (EstalUlo da Criança e do Adolesccrllc) e suas alterações poolcnores, cm 
confcmni.dode, com • Lei Municipal n' 212/2015. que dispõe sobre • Polilica lunicipal de 
Alcndimcnlo cios o ,...,i10, da Criança e do AdolcS<Jéntc de Jardim do Mulato/PI o dá outra, 
provklê:nci~. 

Con>idenodo • Rc5'Jlução n• 001a o2s, do 03/02/2025, do Conselho Municip,I do• Direitos 
da Criança e do Adolescente - MOCA. 

DECRETA 

ArL 1' Fica nomeada II scnhont SANDRA HELE A CHAVES DE ARAÚJO AMARAL 
CPF. 945.996.373.00 pant OSS\lmir o co.rgo de conselheiro tutelar litu]ar no período de 04/02/202S • 
09/01/2028. 

Art. 1' Este dec"''º coira em vigor na data de sua asslrutlUra revogando-se M di•posições em 
contrário. 

Certifique-se, regislre-se, publ ique,.se e C1Jmpra-sc, 

ili.bine le do Prefeito de Ja,dim do Mula10, 04 de fevereiro de 2025. 

A'II, 1•.ime SO&fCJ..-'lQ.'CentrQ. f~ 86 ?91 t""iii -CEP6449S--OOO J!Wim do M'llb lO Piai.li 
CNl'J 4 l.522.34ll0001-0 l 

10: 642E5A13407M 

PREFEITU~ \1 11 1 IPAL DE JARDl,\I OOM LATO - PI 
5--l:.CRETARJA '\IUN'IC JI" O CIDAD,,\.'"IA & L'IT S I SOC'I 1_.- S01C S 
CO'"-S[LIIO MUMC'l l"Al.'OOS DIKDlOSPAOtlA..' ACOOAUOLCSC' ir-'1 - tO<'.i' 
A~fflidiiJaumc~5..80 - an1.ro cr1•·6,i149:5-.000 Janhmd!.'i~tulálO Piail 

H.1-:SQ L Ç O 1'.""' 001/101~ - 10C 

0 ,pk "'tb l'CI • l"('II Õ ft b .1,0 e• "14 d111 w n :,,(fll,e,ll'IC) 
tulrh r ~ d.ech r açlo IM' v■ci.nd■ e co n, anp\11 dir 
.-.i,, ic-111,- p•n o - • •duo de, 'l/JóJ~ .. 
09.tel l Oll, 

O Ph~·!Yno d(> C~lho unidpil ~ Direito!lo ~ ri.l!,,JIÇD e do A do1~c.mc de- Jardjm 
dQ Mu1111lQ - Ptiaul, no uJO de suu Dtnbu.i UC':!J let;,;,t .. e rog,i.m~likt 

~011.JicJC'r '-n.do 11. ,c1~·1a.;lo do rmuftCio do COMCIM1tt11u1c,lat TARLI O. Pl:.RJ:.lk.A 
DOS ANTOS -CPF' 04J,j07. 17l-lO.. .t1.tmvbdoOfkio•rn. Jc 1" de rc\'crr:iro de 202 .. !r;_ 

Co11 t1.MSC'n1fl.do qvc C-lll:"tcm r;uplcn,~ clelro.s pan uttnr o rnilIKb.lo. 

Coa:1:id,c-nndo llJi dl~uNOc:, e ck-1ibc-~ dA reuni.lo ple:Mfi.o ti..alii'.Mdn cm OJ dl.· 
fe,.,i:reiro d~ 202,j. 

RF..SO L,\ 'F.: 

l'1.. .. At!lllar- ll renLltK"31 do «JII.Kllrtcuo wcclar TARLl o p REIRA r:,os .. ANTOS -
l'F 0-1).507. 1 7 -4<), 

, \ rt.. J- Da:lamr111 "''ll!CllJJCU de OI (um)cuao dccOfWC'lti,.;1ru 1u1.dàr ~rn J.1mhm do Mu.l:aJo 
ri11ui, D p,Jrtlr de Ol de fc:..,'ffCIU'O do 202.j_ 

n • .l'" 00"-'0l:-V D- 1· supl~me 'ANDkA t-11:.UNA CHAVl;S DE ARAÚJO A.,\iARAL 
PP - 94j.9%,J7J-OO p,A.f'Q llciM111,1r o t'llf\,,'O de oonc\elh~ro IUIClu.r titular no pcriodD de 0.,1)2,'7025 ,D 

091Ul l'.Z02•. 

An.4• 
cu; C'Oàuir1ó, 

V(la,,,.e,.<,tA.a ~rn l , u. lt A. 'T)e -ClrfO 
VI LI\MA fl: ltkEI ot: Alt-' ÚJO 

r•rnMknte do CMOC'A/J•rdim do 1ul .. oto - PI 

Aw 1HflW~SIO'C'ml"'lll,tQIIWlkl2911Jll•CE:.P~ 1-dnn"'•Mufrii-'OJ._,I 
CNPJ 41.S:!2...'4J.'OOOI-Q I 

ID: 2E83B8B11EE34 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNlCIPAL OE SÃO JOSE DO PEIXE - PI 
Praça Gov. HeMdlo Nuoos, 405, Centro. São José do Peixe - Piaul 
CNPJ : 06.554.000/0001 -10 CEP· 64.555-000 www.saoJose<lo~i•epl.9<)11.br 

PORTARIA GAB Nº 02612025 São José do Peixe - Piaul, 25 de fevereiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A LICENÇA SEM 
VENCIMENTO DE JOSÉ AMILTON 
BARBOSA LEAL. 

O Prefeito Municipal de Sl!o José do Peixe. Estado do Piaul, no uso 
das suas atribuições legais que lhesAo conferidas pelo art. 74, Ili, da Lei Orgânica 
do Município de São José do Peixe - PI. 

RESOLVE: 

Art, 1° • Conceder a pedido, LICENÇA SEM VENCIMENTO, para 
exercer função Legislativa de Presidente da Câmara Municipal de Oeiras PI ao 
seividor JOSÉ AMIL TON BARBOSA LEAL, CPF: 020 ...... 85, servidor ocupante 

do carg o efellvo de Assistente Social, neste municlpio no periooo de 02/0112025 
a 02/0112027, com efeitos retroaijvos a partir 02/0112025 e revogam-se as 
disposições em contrário. 

REGISTRA-SE, PUBL.IQUE-SE E CUMPRA-SE 

São Jo" do Peix1:1 - Piau f, 25 de fev1:1reiro de 2025. 

Celso Antônio Mendes Coimbra 
Prefeito Municipal 


